
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAPELA DE SANTANA 

 
LEI ORDINÁRIA N° 2.407 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
Dá nova redação ao art. 3º da Lei 
Municipal nº 1.395, de 05.04.2012 e dá 
outras providências.  
 

​ DILCEU DA CONCEIÇÃO, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores  
de Capela de Santana, Estado do Rio Grande do Sul. 

 Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu com 
fundamento no art. 50 § 8° da Lei Orgânica Promulgo e publico a seguinte Lei:  

        ​ Art.1º O art. 3º da Lei Municipal nº 1.395, de 05.04.2012, passa a ter a 
seguinte redação: 

        ​ Art.3º - As diárias do que tratam os arts. 1º e 2º , são fixadas nos seguintes 
valores. 

        ​ I – havendo deslocamento dentro do Estado, sem a necessidade de pernoite, 
fica estabelecido o pagamento de diária no valor de R$ 250.00 (duzentos e 
cinquenta) reais, não podendo exceder a 5(cinco) diárias mensais por Vereador ou 
Servidor; 

        ​ II – havendo deslocamento dentro do Estado, com necessidade de pernoite, 
fica estabelecido o pagamento de diárias no valor de R$ 400,00 (quatrocentos) 
reais, não podendo exceder a 5(cinco) diárias mensais por Vereador ou Servidor; 

        ​ III – havendo deslocamento fora do Estado, com necessidade de pernoite, 
fica estabelecido o pagamento de diárias no valor de R$800,00 (oitocentos) reais, 
não podendo exceder a 5(cinco) diárias mensais por Vereador ou Servidor. 

        ​ Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, CAPELA DE SANTANA, 13 DE FEVEREIRO DE 
2026. 
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CÂMARA DE VEREADORES DE

AVENIDA CEL. ORESTES LUCAS, 2701 - 95745-000

Manifesto do Documento

CAPELA DE SANTANA

09.297.952/0001-93

Para confirmar a integridade do documento, basta informar
a chave de autenticação (AD2D5E93A8CAE72B) no site:
https://citta.click/AD2D5E93A8CAE72B
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